
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 27/89 

Anu l a e Suplementa Dotações do 

Orçamento da Câmara Municipal . 

A Câmara Mun icipal de Nova Venécia, Estado do Es

pfrito Santo, usando suas atribuições lega i s, faz saber que 

de acordo com o art i go 62 da Lei Mun icipa l n2 1. 586/88, De

creta : 

Art. 12 - Fi ca sup l ementado no Orçamento da Câmara Munici -

pa i a importância de NCz$1 . 000,00 (um mi 1 cruzados novos) , 

na dotação abaixo d i scr i mi nada: 

Câmara Municipa l 

J. l.J . O - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS ... .. NCzS l. 000, 00 

TOTAL : .•••.•.•.......•......•....•....•........ NCz$1 . 000,00 

Art. 22 - Para fazer face as despesasque trata o Art . 12 

deste Decreto, fica anulado igual valor na seguinte dotação: 

Câmara Municipal 

J . 1. 1.0 - PESSOAL ..................•.. ••. •.••• NCz$ 1. 000,00 

TOTAL: ..••. . ......•.• . . . . ..•.. ....•...•..•.... NCz$ 1.000,00 

Art . 32 - Este Decreto Leg i slativo entra em vigor na data 

de sua pub li cação, revogandose as disposições em contr~rio . 

REGISTRE-SE, PUBL IQUE - SE, CUMPRA-SE . 

A , 

Camara Mun icipa l de Nova Veneci 

rito Santo, em 02 de outubro de 1989. 

' Estado do Esp1-

Presidenta 


